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Prefe itura do Munic íp io de

Praça Santo Antonio , 231 - C.G.C. 46.137.444/0001 -74 . CEP
ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO NO 763 de 05 de s Et EMBRO de 1978

Agudos
17.120

" Qu e fi xa 0 8 y . r otlt. para cobr ança da Taxa

de Con.ervaç~~ ~e Es t rada s de Rodagem Munici pa l pa 

r a o exe r c í c i o de 1978 . "

o DR. NELSON ASSAD AYUa , Pre fei to Municipal de Agudo. ,

Rat ado de são Paul o ,no UBO de 6 U. 8 atribui çõea l ega i . ,

-co n s i de r a n do q u e a Taxa a q ue 8e refere e a te Decret. a .rá c o bra

da com ba a e DO cus to r e a l ve r if icado com o s s e rv iços de c o nser vaçã o das rodo-

' - vi•• • un ic i pa i s do ano anterior (1977) - a r tigo nU 289 do Codigo Tri bu t ario

Municipal vi õente- e que aegundo infor.açõea da Cont abil i da de . ase c us to foi

de aS 2. 021. 697 ,54 .

- c on s i d e r a nd o q u e a referida t a x a s erá fi xada por Dec re t o do Ex e 

cutivo d o q ua l c onstará a Ta bela e. ordem dec r escen t e d e valorea,inve r . ament e

p roporcion a l a o n umero de alqueire. de c a da pr opr i edade ( ArtQ 2 90 d o Co d . Tr ib )
•- c onsi d e r ando q ue e . 8 & r.xa e d e v i d a a n u a lmen t e e calcu l ad a e.

....

- .t u n ç ao da are. opupa da po r c a da i . ovel ,e q u e pe l oM ca l cu l os entre o c usto dos

servi ç o . ( as 2 . 021 ,697 ,54 ) e o numero apr oxia. d o d e a lq uei res d a . p r opr ' eda

d e s c a d a stra da . no I NC RA ( 55 . 786 . 16 a lq ue i re . ou 2 . 021 . 697 .54 ha ) t e riamos o

yalor .dei o de ~$ 36 .24 po r a l q ue i r e pau lista . o q u e onerar i a d e maa i a d a me n t e oa
•p r o pr i e ta r i o a rurais coa uma a l ta de preço_ e a pe r cen t u a l ponde r a y e l ,ea coa pa-

ração coa oa l an ç a a e nto s d e 1977 i

-co• • i dera ndo qu e pa ra Cisar valorea difer entes com ba ae e~ p r opor 

ç ã o inve raa ~ a r e a ( Ârt O 290 d o Cod . Trib . d e ~gudos) é ne c e a s ario o esta

be l e c iment o d e fa ixa. div idindo as a r e a . da. pr opr i e dad e . , e . e. c o n s eq u e n c i. o

e sta belec i aento ,ta mbe• •de u m v a l o r d e a j ustamen t o fixo ,em c ada ta i x a ,para e vi 

t a r q u e a r aix a s egu int e pag u e a e nos q u e a f aixa a n t e r i o r ,na& a r e a s inic i ai.

de ç ada f a i xa ;

- c onaid e r a ndo. po r outro l ado,que s e f a z nece a aario e st a belec e r n o -

=DECBET.b :

vos prazos par a paga.ento da referida Taxa (ArtU 35 e seu parag r a f o un ico d o

~- Decret o nD 734 , de 27/ 1 2/1977 ) ;
~ . .
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• ~ ArtQ lQ- Para f i na d e lanç a.ento e pag~.ent. da Ta xa d e Conaer-

~n l~~ação d e Eatrada a de Ro d age a Munic i pai a.no corrente ano de 1978.'1ç.. i n s t itu i -

da. as fai xas.yalor/alqueire e valor de ajusta••n t o a seguir COD.tante• •

Artg 2Q- A t axa d e c ada contribuinte c o r r e spon de rá ao p r o d ut o da

a rea d a p r opr i edad e , e . a l que ires pau l ia t a a ,pe l o VÃLO~ALQUEl RE d e c a d a fai xa,

adic i on a ndo - a e a o p r oduto a purad o o VALOR DE ! J USTAMENTO ,previ sto na f a i xa.

o btendo- ae.a . aia,o v alor total. ser pago .

ArtO 30_ Para o corrente e x e r c i c i o , e xcepc i l::.l.ente , fic aa fi xadas
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n o. 02

DECUJ::T9 NQ 763 de 05 de SETEMBRO Di: 1978

ficam fixad a • • a aeguintee d atas p a ra paga mento d a Taxa d e Conser Tação

de Es t rada s de Rodagem Municipais , prevista. no a r t i go 35,do Pe c reto nQ

734 ,de 27 de dezembr o de 1977:-

i gualou

uma única

aer paga for

DEZEMBRO.

OUTUBRO i

NOV EMBRO ;

•fie ra feito • •

Pr imeira prestação : a té 2O(vjote ) de

Segunda pr eatação : até 2O(vf n t e ) de

Terceira prestação: a té 2O(v1ote) de

Pa r ágr a f o Onico: -Quando o valor da Taxa a

inf erior a ~5 100 ,00 (ce. cruze iros>o paga.ento

pr e s taçã o , vene l ve I a 20 (yinte) de out ubro.

Ar t Q 4Q- A8 faixa . e valorea previstos no artigo pr i me i r o deste

-
-Decreto a ao os qu e aegu• • :

<lS 10,00

Valor-a l queire
da f AixaFaixa

I
,

At e 50 alqueire• •

po r alque ire ou tra ção,exclusive
a f r a çã o superior a 50 a lque i r e .

Va lor fixo de
a j ust amento da faixa

Não há

•II de mai s de 50 ate

100 alq ue i r e • •

- por alqu e i re ou fraçÃo,exc l ull i we

a f ração s uper ior a 100 alquei re. eu 9 ,00 (tI 50 ,00

III - de ma i a de 100 a t é

500 a lque i res .

por a l que ire ou fração,exclusive

a fraç ão s uper ior a SOO alque i r e . <lS 8 ,00 <lS 150,00

IV
,

- de . a i s d e 500 at e

1. 000 a l qu e ire• •

por a lque i r e ou fração ,exclu si~e

a t r ação super i or a 1 .000 alqueires <lS 650 , 00

v- - de .a ia de 1.000

alque i re • •

po r a l queire ou fra ção ••• <lS 3 , 50 <lS 2 .650 ,00

ArtO 50- Este Decr e t o ent r a r á eM vigor na data de s ua publ icação

r evogad as a. d i a posi çõ . a em contrario.

PREFEITURA MUNICIP AL DE AGUDOS ,OS de SET~IBRO de 1978
- vi de ver ao-




